
67r(
,rütw

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 020/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" IIII2O22

36,25 25.955,00MV
Santos7t6 Un,

Camiseta polo ou BabY lool< P

tecido Piquet, antipilling, composição 53Yo algodão,

47Vo poliéxter, gramahtra de 165. Contendo 01

bordado colorido na parte da frente no lado direito

medindo 8,5 X 4 cm. E 01 bordado colorido na parte

da frente no lado esquerdo medindo 8,5 X 5 cm (logos

dos bordados a definir com departamento solicitante),

Contendo 02 botões da cor da peça' A gola deve ser

retilínea. Com detalhes frlete aplicado nas mangas'

Cores a definir pelo departamento solicitante. Nos

tamanhos do PP ao EXG, os tamanhos devem ser

regulamentados dentro dos padrões da ABNT 16060'

Dèsenvolvimento da arte se necessário por parte da

empresa, devendo ser enviado para prévia aprovação

solicitante.do

olo manga curta, em

02

33,00 660,00MV
SantosUn.

Camiseta unissex, manga longa, com

þoli viscose antipilling, 65% poliéster, 35% viscose),

gìamatura de 160, tratamento antipilling, gola redonda

(careca) ou em V, estampada em colorido na frente,

mangas e nas costas, conforme modelo repassado pelo

Departamento solicitante' A camiseta deverá conter

barra sobreposta nas mangas e as cores serão definidas

pelo Departamento solicitante' Tamanhos do PP ao

EXG, os tamanhos devem ser regulamentados dentro

dos padrões da ABNT 16060' Desenvolvimento da

afte ie necessário por parte da empresa' devendo ser

enviado para prévia aprovação do Departamento

tecido PV

solicitante,

06 20

1 1.083,10MV
Santos

49,70

algodão) gramatura 2449, com elástico, passante para

cinto, corão interno, 02 bolsos frontais e um bolso

traseiro, com serigrafia no bolso esquerdo da frente

(brasão do municipio). Nos tamanhos do PP ao EXG,

os tamanhos devem ser regulamentados dentro dos

padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado

Catça tecido brim pesado santanense

solicitantedo

(100%

13 223 Un.

37.698 0Valor Total

.665/000 t -0 I
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MU NICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO PRN,lt.tÁ

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa

id*ini.truçao Municipal b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa ¿â coNrnÀrADA, o CoNTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, iom conteúdo fundamentado e comprovado' $2o A CONTRATADA

reconlrece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art' 77 daLei

n' g.666/g3. $3" A CONTRATADA indenizará o CoNTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a

sofrer em deconência Ja rescisão por inadimplemento de suas oirigações cóntiatuais. cL,4yquLAl

iÉòlAl pnlAnlnZ - Ol WflCUl,¡C,1Ot Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Elefiôníco no

eaestaobriga-semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em comiatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quaiificação_èxigidas na ticitação. Ct,lUSÙU nÉçtAl Sn=ea.!p,q --O.4 4vann n n.4

òOnnUþC,úO: Ãs partes declaram ronh"r.r ur norrn'ot dt prevenção à òorrupção previstas na legislação

br^il*r, d6tte elaì, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentoi, ,, .ornprometem que pal'a a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou Se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar oü Se comprometer a

ïceitar', de quem qu"i qu" seja, tanto por conta própria quantg por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doaçao, ,o-p"n.ução, vantagens financìirãs ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

mJdo fraudulenio que cånstituam prâticã ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

å.r*u iorma.'ctÁusail nÉótal rincnm¿ - ors usposlcö-ns nNlts:^Aos casos omissos

aplicar-se-ãou'Lein'o10'520,de17dejulhode2002,dosDecretos
Municipaln.o 1.519, de26deoutubrode20O6 enll.567,de27 demarço de200T,e,subsidiariamentea

Lei n.o g.666193 e suas alterações. ctúuswl nÉctal oulnr'l - no rgnq: As questões

decorrentes da utilização du pr"sentr uø qur não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca ãe tr¡armèteiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado qu" 
-s"ju. 

Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

pt.r.ni" Ata, que aiós liau e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas'

M V SANTOS Asstnado d€ lorma dlgltalMULr ffåiHâi'l,iâlÏil
LTDA:469694820 ó¡dos: ?02¡,ot.3o

ool93

Marmeleiro,30 de janeiro de2023

Paulo Jair Pilati
Contratante

DE MARMELEIRO M V SANTOS MULT LTDA
Murilo Vergara Santos

Contratada

c¡wt ze.zos.005/0001 4 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5'6 I 5-000
g-*ui¡, tisilag4tìøn¿¡ætgip.p¡gavùLl lir¡it¡cuo02(Ðmarmcloiro-,¿çgg-v.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PUBLICAçÃ,O
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 020/2023

PREGÃ,O ELETRÔNICO N" IIII2O22

CONTRATAITITE: MUNICþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: M V SANTOS MULT LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçãolconlratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE E CIA: assinatura daata de registro de preços até 29 de janeiro de 2024.

DATA DE ASSINATLTRA DA ATA: 30 de janeiro de2023.

Marmeleiro,30 de janeirc de2023.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

MV
Santos

36,25 25,955,0002 7t6 Un.

Camiseta polo ou Baby look polo manga curta, em

teoido Piquet, antipilling, composição 53o/o algodão,
47Yo poliéster, gramatura de 165. Contendo 0l
bordado colorido na parte da frente no lado direito
medindo 8,5 X 4 cm. E 01 bordado colorido na parte

da frente no lado esquerdo medindo 8,5 X 5 cm (logos

dos bordados a definir com departamento solicitante).
Contendo 02 botões da cor da peça. A gola deve ser

retilínea. Com detalhes filete aplicado nas mangas.

Cores a definir pelo departamento solicitante. Nos
tamanhos do PP ao EXG, os tamanhos devem ser

regulamentados dentro dos padrões da ABNT 16060'

Desenvolvimento da arte se necessário por parte da

empresa, devendo ser enviado para prévia aprovação

do Departamento solicitante.

660,00
MV

Santos
33,00

Camlseta unissex, manga longa, com tecido PV
(poli viscose antipilling, 65% poliéster, 35Yo viscose),
gramatura de 160, tratamento antipilling, gola redonda
(careca) ou em V, estampada em colorido na frente,

mangas e nas costas, conforme modelo repassado pelo

Departamento solicitante. A camiseta deverá conter
barra sobreposta nas mangas e as cores serão definidas
pelo Departamento solicitante. Tamanhos do PP ao

EXG, os tamanhos devem ser regulamentados dentro

dos padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da

arte se necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do Departamento
solicitante.

06 20 Un.

MV
Santos

49,70 11.083,10Un.

Calça tecido brim pesado santanense (100%

algodão) gramatura 2449, com elástioo, passante para

ointo, corão interno, 02 bolsos frontais e um bolso
traseiro, com serigrafia no bolso esquerdo da frente
(brasão do município). Nos tamanhos do PP ao EXG,
os tamanhos devem ser regulamentados dentro dos

padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado

oara prévia aprovação do Departamento solicitante.

13 223

37.698.10Valor Total Estlmado
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CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
E-mail: licitacao6)r¡au¡elei¡o.pl..eov.br./ licitacaoO2lrùnrar:rreleirqpr.gçgþr- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


